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EMENDA MODIFICATIVA

Modifica-se no Capitulo II, da Limpeza Publica, no art. 25 do Projeto
de Lei Complementar , Cédigo de Postura, ©0 seguinte:

Onde selé™

g 4° - A notificagdo mencionada neste artigo podera ser feita pessoalmente
através de fiscal de posturas, via postal ou por edital com publicagdo no
Boletim Oficial da Prefeitura Municipal de Vassouras ou em jornal de grande
circulacdo, a critério da municipalidade.”

Tera a seguinte redagéo:

§ 4° - A notificacédo mencionada neste artigo devera ser feita
pessoaimente através de fiscal de posturas e via postal , em caso de
trés tentativas no periodo de 03 (trés) dias Gteis, deverao ser
notificados por edital com publicagdo no Boletim Oficial da
Prefeitura Municipal de Vassouras e em jornal de grande circulagao.

Onde se le “§ 4° - A ndo observancia do disposto neste artigo acarretara em
multa de 07(sete) UFs (Unidades Fiscais), aplicada em dobro em caso de
reincidéncia” passaré a ser : § 5° - A nédo observéncia do disposto
neste artigo acarretara em multa de 07(sete) UFs (Unidades
Fiscais), aplicada em dobro em caso de reincidéncia.

JUSTIFICATIVA

Na redacdo original do Projeto de Cédigo de Postura por erro digital
foi colocado dois paragrafos quartos e  devemos dar maior
transparéncia e legalidade nas notificacdes a serem feitas,
principalmente porque o Boletim Oficial ndo é distribuido em locais
publicos e dificilmente chegaria ao conhecimento do proprietario a
notificagao.

Sala das Sessdes, em 04 de 93 de 2015.
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